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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

MENSAGEM N2  33/2025-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n2  588/2025, que "Estabelece a retribuição 

financeira a membros do Poder Judiciário do Estado de Rondônia pela participação em banca 

examinadora ou comissão de concurso que não o de ingresso na magistratura". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 19 de março de 2025. 

Deputa.. NREDANO 
Presidente — ALE/RO 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondoniense 

AUTÓGRAFO DE LEI N2  588/2025 

Estabelece a retribuição financeira a membros do 

Poder Judiciário do Estado de Rondônia pela 

participação em banca examinadora ou comissão 

de concurso que não o de ingresso na magistratura. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Fica estabelecida a retribuição financeira a membros do Poder Judiciário do Estado 

de Rondônia pela participação em banca examinadora ou comissão de concurso, que não o de 

ingresso na magistratura, a qual será devida àqueles que atuarem nas seguintes atividades: 

I - seleção, capacitação e desenvolvimento de magistrados, servidores e demais auxiliares 
da justiça; 

II - cursos de pós-graduação lato sensu e stricto sensu e cursos oficiais promovidos para 

formação e aperfeiçoamento de magistrados, regularmente instituídos, nas modalidades 

presenciais, semipresenciais e a distância, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia. 

Parágrafo único. O valor da retribuição financeira será fixado por ato normativo do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. 

Art. 22  Para fazer jus à retribuição financeira, o examinador de banca ou comissão deverá 

participar de, ao menos, uma das seguintes atividades: 

I - realização de exames orais; 

II - dinâmicas e/ou entrevistas com candidatos; 

III - análise curricular; 

IV - correção de: 

provas discursivas; 

artigo científico; 

e) monografias; 

projetos de pesquisa, e 

trabalhos. 

V - elaboração de questões de provas. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÓNIA 
A amiga do rondoniense 

Art. 39  A retribuição financeira será feita mediante a existência de previsão e 

disponibilidade orçamentária. 

Art. 49  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 19 de março de 2025. 

Deputa 	 DANO 
Presidente —41E/RO 
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